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Leglslativo 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL PARA QUE 
DETERMINE AO ÓRGÃO COMPETENTE A 
POSSIBILIDADE DE VIABILlZAR PROJETO QUE OBJETIVE 
A ORNAMENTAÇÃO, PAISAGISMO E ARBORIZAÇÃO NA 
ENTRADA E NO CENTRO DO MUNiCíPIO DE 
MARILÂNDIA ES. 

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA DO ESTADO 
DO ESPIRITO SANTO 

A Vereadora abaixo assinado, no uso de suas atribuições regimentais, requer a Vossa Excelência, 
com fulcro no artigo 128 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Marilândia do Estado do 
Espírito Santo, solicita que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de 
Marilândia a seguinte indicação: 

Exmo. Sr. Prefeito do Município de Marilândia, através da presente, vimos respeitosamente re­ 
querer a V. Exa. que determine ao órgão competente a possibilidade de viabilizar projeto que 
objetive a ornamentação, paisagismo e arborização na entrada e no centro do município de 
Marilândia ES. 

A solicitação se faz necessária, haja em vista, que a ornamentação, paisagismo e arborização irá 
proporcionar um ambiente ainda mais agradável, tornando uma cidade com um clima mais aco­ 
lhedor, pois recebemos muitos visitantes. Também contribuirá para o desenvolvimento do local, 
além disso é uma cidade com potencial turístico, com bastante circulação de pessoas, fomen­ 
tando assim, a possibilidade de maior economia para o município. 
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MarilândiajES, 14 de outubro de 2021. 
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